[image: ]

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

Parecer: 02/2018
Data: 11 de janeiro de 2018
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 004/2018 
Ementa: “Altera os parágrafos 7º e 9º do artigo 6º da lei municipal nº 2.913, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre o Plano de carreira do magistério público municipal de Gramado”.
Protocolo: 05/01/2018
Autor: Poder Executivo
Relator:         
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 05 de janeiro de 2018, que requer autorização legislativa para alterar dispositivo da Lei 2.914, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre a implantação do os parágrafos 7º e 9º do artigo 6º da lei municipal nº 2.913, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre o Plano de carreira do magistério público municipal de Gramado, para regulamentar os requisitos para concessão das FGs – Funções Gratificadas aos Coordenadores das Áreas de Apoio Pedagógico, de Diretor e Vice-Diretor de escola. Na justifica, aduz o Poder Executivo que a proposição é fruto de discussões com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Gramado, bem como em consonância com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o qual dispõe que a concessão de Função Gratificada pressupõe que o servidor seja estável. Informa, por conseguinte, que os cargos de coordenadores das áreas de apoio pedagógico e apoio a educação especial somente podem ser preenchidos por servidores de carreira, ou seja, após cumprido o estágio probatório.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 02/2018, favorável à tramitação do PL 04/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise: 
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

Da Competência e Iniciativa

O projeto ora em análise versa sobre Plano de Carreira do magistério público municipal, para regulamentar os requisitos para concessão de FG aos coordenadores, diretores e vice-diretores de escolas públicas municipais. Quanto à competência para legislar a matéria, a Lei orgânica assim estabelece: 

“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual; II – elaborar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos de seu peculiar interesse; (...) VI – organizar os quadros e estabelecer o regime de trabalho de seus servidores públicos do Município, das autarquias e fundações públicas, observados os princípios da Constituição Federal e desta Lei Orgânica Municipal; (...) XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local; 
Art. 8º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou Estado, ou supletivamente a eles: (...) II – promover o ensino, a educação e a cultura; 
Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito: VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei; (...) X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais; XI – prover os cargos públicos e expedir os demais atos referente a situação funcional dos servidores; XXII – providenciar sobre o ensino público;” 
Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização sobre o Plano de Carreira do magistério público municipal, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, § 1º, II, “a”, da Constituição Federal.
Pelo exposto, entendemos ser cabível ao Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo nos termos apresentados. 

Da constitucionalidade e legalidade

Na Constituição Federal, o direito à educação está regulamentado no art. 205, que assim dispõe: 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
Também na Carta Magna é previsto como princípio norteador para ministrar o ensino, a gestão democrática do ensino público, ex positis: 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; (...) V – valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
Na mesma linha segue a Constituição Estadual, onde o direito à educação também está prestigiado, senão vejamos: 
Art. 196. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, baseada na justiça social, na democracia e no respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e aos valores culturais, visa ao desenvolvimento do educando como pessoa e à sua qualificação para o trabalho e o exercício da cidadania. 
A gestão democrática do ensino público também está regulamentada na Constituição Estadual, assim disposta: 
Art. 197. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) V – valorização dos profissionais do ensino; VI – gestão democrática do ensino público; 
A organização do sistema municipal através da gestão democrática de ensino, além de melhoria na qualidade da educação, entre outros, estão previstos nas Diretrizes do Plano Nacional de Educação – PNE, recepcionado pelo município através da Lei Municipal nº 3.406/2015, conforme segue: 
Art. 2º São diretrizes do Plano Nacional de Educação - PNE que, da mesma forma, presidem o Plano Municipal de Educação de Gramado - PME: (...) IV - melhoria da qualidade da educação; V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; (...) IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
Portanto amplamente demonstrado que toda legislação maior adota a gestão democrática como norteador do ensino público, em todas as esferas de governo. 
No Município a Lei nº 3.494/2016 regulamenta a Gestão Democrática do Sistema Municipal de Ensino Público, com a seleção dos diretores demanda de consulta e indicação de lista tríplice de diretor do estabelecimento de ensino, a ser escolhido pelo Prefeito Municipal, o que se mantém na presente propositura. 

No § 7º, os requisitos para indicação da Função gratificada estão sendo alterados, acrescentando ao texto legal a exigência de ser servidor efetivo e estável, e exigindo formação mínima de nível superior em curso na área da educação, como também suprimindo a exigência de que pós-graduação seja na área da educação, substituindo que a pos-graduação seja nos termos do art. 64 da LDB, que diz: “A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional”. 
Chama atenção a alteração acima grifada, admitindo-se que o profissional possa estar “em curso” do nível superior, sem falar do estágio que se encontra, podendo, nesta ótica, estar no início do curso inclusive, o que pode diminuir a qualificação do profissional, cujo texto original exigia formação mínima em nível superior. 
No § 9º, foi suprimida a área de Educação especial, já referida na justificativa do PL, cuja motivação foi a não existência de escolas deste nível no município, visto que os alunos com necessidades especiais estão inclusos no ensino fundamental da rede pública, o que é plausível. Sobre a exigência de estabilidade, que não estava disposta no texto original, a sua inclusão, a nosso juízo, é oportuna e correta, vez que o próprio Regime Jurídico dos Servidores Municipais já assim regulamenta, senão vejamos: 
Art. 5º O FG é instituído por lei para atender encargos de direção, chefia ou assessoramento, sendo privativo de servidor detentor de cargo de provimento efetivo e estável, observados os requisitos para o exercício. 
Parágrafo Único - FG é a sigla para a função gratificada que o servidor efetivo e estável poderá exercer. 
(...) Art. 38 O exercício de função de confiança pelo servidor público efetivo estável poderá ocorrer sob a forma de FG.(grifei)

I – Quanto à área de Redação Final 
Art. 54, II, do Regimento Interno desta Casa:

Da Técnica Legislativa

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos, em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar nº 95/1998. 
Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise, apresenta epígrafe, ementa, preâmbulo, enunciado do objeto, e ainda está disposto em artigos e parágrafos, em conformidade ao que a norma legal orienta. 
No que se refere ao prazo de vigência, que ficou estabelecido para entrar em vigor na data da publicação, também segue o disposto na LC 95/98 para leis de pequena repercussão, apresentando formatação adequada, ao nosso juízo, dentro das normas legais vigentes. 

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 04/2018 atende a constitucionalidade, legalidade e a regimentalidade, sendo viável a sua tramitação.
	Sala das Comissões, em 11 de janeiro de 2018.

Vereador Relator
Acompanhando o voto do relator:

Vereador Presidente
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